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                  sindPRevs  FENASPS          15/12/2009
Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná
Vitória da persistência e da luta!!!

REABERTO O PRAZO DE OPÇÃO PARA A CARREIRA DA SEGURIDADE SOCIAL 

E DO TRABALHO


Através da Medida Provisória nº 479 de 30/12/2009, o governo reabre o prazo de Opção para a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho prevista na Lei 11.355 (antiga MP 431). Essa é mais uma vitória da luta empreendida pela FENASPS e sindicatos filiados para atender aos apelos de trabalhadores que haviam ficado de fora da Carreira pela perda do prazo anterior. No Paraná já realizamos contatos com os RHs da Saúde, da FUNASA e do Trabalho para verificar listagem de trabalhadores que deverão agora realizar essa Opção, que se encerra em 31/07/2010. De posse da listagem deveremos intensificar a busca de todos para que realizem essa Opção o mais breve possível. A seguir transcrevemos parte da MP que é do interesse dos trabalhadores da Seguridade Social e do Trabalho. A íntegra da Medida Provisória 479 está disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/479.htm
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 479, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
 
Reabre prazo para opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 2006; e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1o Os arts. 28-A, 41-B, 41-C, 63-A, 82-A e 105-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
§ 2o  O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada até 31 de julho de 2010, na forma do Termo de Opção constante do Anexo VIII-A desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2009, devendo ser compensadas quaisquer diferenças pagas a maior ou a menor.
Parágrafo único.  Poderão realizar a opção de que trata o caput, na forma da Lei nº 11.355, de 2006, os servidores referidos nos incisos I e II do art. 1º daquela Lei e os servidores efetivos pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, automaticamente enquadrados no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, na forma do art. 3º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.
Art. 38.  Ficam revogados:
I - o art. 36 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;
II - os §§ 5º e 7º do art. 16 da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004;
III - o art. 21 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993;
IV - o art. 17 da Lei nº 11.094, de 13 de janeiro de 2005;
V - o art. 41 da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; e
VI - o § 4º do art. 62 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006.
Art. 39.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.12.2009  - Edição extra
Confiram os anexos abaixo:

ANEXO I
(Anexo IV-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006.)
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO - GDPST
“.............................................................................................
b) Valor do ponto da GDPST para os Cargos de Nível Intermediário:
Em R$
	CLASSE
	PADRÃO
	VALOR DO PONTO

	
	
	A PARTIR DE 1o DE MARÇO DE 2008
	A PARTIR DE 1o DE FEVEREIRO DE 2009
	A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2010
	A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2011

	ESPECIAL
	III
	8,6375
	9,9800
	13,0100
	9,8300

	
	II
	8,6250
	9,9600
	12,8900
	9,6800

	
	I
	8,6125
	9,9400
	12,7800
	9,5400

	C
	VI
	8,6000
	9,9200
	12,6500
	9,3500

	
	V
	8,5875
	9,9000
	12,5400
	9,2100

	
	IV
	8,5750
	9,8800
	12,4300
	9,0700

	
	III
	8,5625
	9,8600
	12,3200
	8,9400

	
	II
	8,5500
	9,8400
	12,2100
	8,8100

	
	I
	8,5375
	9,8200
	12,1000
	8,6800

	B
	VI
	8,5250
	9,8000
	11,9800
	8,5100

	
	V
	8,5125
	9,7800
	11,8700
	8,3800

	
	IV
	8,5000
	9,7600
	11,7600
	8,2600

	
	III
	8,4875
	9,7400
	11,6600
	8,1400

	
	II
	8,4750
	9,7200
	11,5600
	8,0200

	
	I
	8,4625
	9,7000
	11,4600
	7,9000

	A
	V
	8,4500
	9,6800
	11,3500
	7,7500

	
	IV
	8,4375
	9,6600
	11,2500
	7,6400

	
	III
	8,4250
	9,6400
	11,1500
	7,5300

	
	II
	8,4125
	9,6200
	11,0500
	7,4200

	
	I
	8,4000
	9,6000
	10,9500
	7,3500


...........................................................................” (NR)
ANEXO XXV
TERMO DE OPÇÃO 

	 CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO

	Nome:
	Cargo:

	Matrícula SIAPE:
 
 
	Unidade de Lotação:
	Unidade Pagadora:

	
	Cidade:
	Estado:

	 
  Servidor ativo (   )                                           Aposentado (   )                                       Pensionista (   )
 

	Venho, nos termos do art. 34 da Lei no                  de      de                     de 2010, optar pelo enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, renunciando a quaisquer parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial a vencer após o início da vigência dos efeitos financeiros deste Termo de Opção, particularmente as referentes ao adiantamento pecuniário previsto na Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988.
 
Declaro estar ciente de que a Administração Pública Federal levará a presente renúncia ao Poder Judiciário, e declaro concordar com os efeitos dela decorrentes.
 
 
 
Local e data _________________________,_______/_______/________.
 
___________________________________________
Assinatura
 

	Recebido em:___________/_________/_________.
 
______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC
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